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LEI Nº 1.1218/92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

"ALTERA LEI Nº 1.1011/86, DE 20.103.186, E Â 
OUTRAS PROVIDfNCIAS".1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPfRITO SANTO, faço saber que a 

câ.ma.r>a MuniaipaZ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART.1 112 - O APt-1 '10 da Lei n12 2.1022/86 paseaP4Í a tef' a seguinte f'edaç~o: . 

ART-1 70 - As muZ.tae ••l"fÍo -tmpo..Ca.• t•1'1do oomo padttio o HoaZ.o"am•n o 

constante do Anexo I da presente Lei.1 

ART.1 29 - A aZlnea "a" do Art., 100 da Lei ng l.10llt86 passará a ter> a seguint 

redaçPa: 

a) Afastamento froontai = 1,5 m (um metroo e cinquenta centtmetros).1 

ART.1 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub'licaçfio.1 

ART.1 49 - Revogam-se as disposiçpes em contrjÍ,pio.1 

Munia Froeiroe/ES. 25 de Maio de 1992.1 

Sec.1 Mun.1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO I DA LEI 1.1011/ 86 (a que se refere o Art.1 70) •I 

TIPO DE INFRAÇjO 

Na fatta do pedido à Prefeitura 
Municipat de Atvará de Licença 
para execuç6o de obra.1 

Na fatta do pedido à Prefeitura 
Municipat de Autorizaç~o para demo 
Uç6,o.1 -

Nas demais infrações previstas 
nesta Lei.1 

VALOR DA MULTA (EM URMF) 

03 

03 

2,5 


